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Jaguariúna, aos 5 de dezembro de 2023

Senhor Presidente

Tcm, o presente, a finalidade de passar as mãos de Vossa Excelência, para
apreciação e deliberação dos Nobres Edis, o incluso PROJETO DE LEI, que autoriza o Poder

Executivo a conceder repassa de recursos oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente de Jaguariúna ao Prometo Lar Feliz e à Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Jaguariúna - AI'AEJ, entidades cadastradas no Conselho Municipal, para

execução dc projctos aprovados, e dá outras providências.

Visa, o presente projcto, obter previsão legal para repassar recursos oriundos do

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jaguariúna, para desenvolvimento

dos projetos sociais das entidades: Prometo Lar Feliz e Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Jaguariúna APAEJ, ]lo importe totalde R$ 233.404,72(duzentos e trinta c três

mil, quatrocentos e quadro reais e setenta e dois centavos).

Sobreleva notar, que as entidades beneficiárias estão obrigadas a prestar contas

dos recursos recebidos, nos moldes estabelecidos pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo e legislações correlatas.

Segue, anexo, Estimativa de Impacto Orçamentário Financeiro, para comprovação

da adequação orçamentária.

Esperando contar com a aprovação dessa Casa Leal.slativa, na oportunidade,

renovamos nossos protestos de alta consideração e apreço.

KRCI(:Ú3USIAVO BERNARDES T{EIS
Prefeito

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA



⑧,⑤ Prefeitura do M.unicípio de Jaguariúna
Secretaria Municipalde Administração e Finanças

l)apartamento dc Contabilidade e Orçamento

ESTUDO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
APAEJ Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaguariúna e Lar Feliz

Interessado: Seca'etária de Assistência Social(Fundo B'lunicipaldos Direitos da Criança e do Adolescente)
Objcto: Termo de Fomento.

Objetivo: Termo de Fomento - Prdeto: Estimulação Precoce
Prqjeto: Mão na Massa

COR{PATIBILIDADE COM O PLANO PLURIANUAL
2022 a 2025 - PPA

Ini 2.764 de 07/12/2021

COM PATIBILIDADE COM A LEIDE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Lei 2.808 de 30 de junho de 2022 - LDO

COMPATIBILIDADE COmiA LEiORÇAMEN'FARIA
Lei 2.835 de 08 de dezembro de 2022 - LOA

DIETAS FISCAIS

O Município, por não possuir dívidas, tem como meta Hiscala arrecadação eficiente da receita prevista, a qualnão será
prejudicada, inclusive porque a despesa tcm suporte orçamentário para este fim. Os valores propostos para a despesa, não

prejudicam qualquer disposição de equilíbrio fiscal

Ficha 111 - exercício de 2023.

Saldo Orçamentário Existente  
(+) Suplementações  
(-)Despesa Prevista  
saldo Orçamentário  



⑤ Prefeitura do Município de Jaguariúna
Secretas'ia Municipalde Administração e Finanças

l)cpartamcnto dc Contabilidade e Orçamento

ESTIR]ATIVA DE IB'lPACTO ORÇAMENTARIO l?INANCEIRO

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA CONFORNIE ART. 16, LIDA LRF

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de
atribuições legais como ordenador da despesa, declara que:

A DESPESA A QUE SE REFERE ESTA ESTIMATIVA DE IMPACTO, TEM ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E FINANCEIRA CONFORME DISPÕE O ART. 15 E 16 DA LC O1/2000.

Em 24 de novembro de 2023

Anal)BÊRTObÍtIMA
Secretário dela(ihinistração e Finanças

1. xercÍcio de 21)23
 
Receita Prevista em 2023 721 13n nnn nn 
Disponibilidade financeim para as despesas fixadas    
Custo da desDcsa RS 233 4n4 72  
Estimativa do iEnpacto orçamcntário    
Estimativa do impacto financeiro n n32% n/r

1.exercício de 2r)24
Receita Pre\ isto cm 2024 RS 764 397 8nn nn l .\
Disponibilidade financeira pa
no orçamento programa RS 764 397 Rnn nn  
Custo da despesa R$  
Estimativa do impacto orçamentário   r/A
Estimativa do impacto Hnanceiro   r/l:

Exercício de 2t)25
Receita Prevista cm 2025 8 ] 0.261 668 0nl A
Disponibilidadc nnatlceira para as despesas nlxadas

R$ 810.261.668.00  
Custo da despesa RS  
llstimatíva do impacto orçamentário   C/4
Estimativa do Impacto financeira   r/it
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PROJETO DE LEIN' '/( /2023

'KWADO
{ :2.

Autoriza o Poder Executivo a
conceder rezasse de recursos oriundos do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Jaguariúna ao Prometo
Lar Feliz e Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Jaauariúna -- APAEJ.
ara execução de proietos aprovados. e dá

outras providências.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovau e eu sanciona e promulga a

Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos financeiros:

oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jaguariúna --

FMDCAJ, às entidades: Prometo Lar Feliz, CNPJ/MF n' 04.515.175/0001-92 e Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaguariúna, CNPJ/MF n' 58.383.944/0001-75, cadastradas

no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -- CMDCA, conforme

Resolução CMDCAJ n' 005/2023, parte integrante desta lei

Art. 2' A presente lei cuida do repasse das destinações vinculadas, doações

originadas da anecadação de 1%(um por cento) e 6%(seis por cento) do Imposto de Renda c

saldos existentes na conta em decorrência de normas legais do Tribunal de Contas da União, para

fins dc parceria com as Organizações da Sociedade Civil -- OSC's, por meio de Termo de

Fomento, em consonância com a Lei Federaln' 13.019/2014

$ 1' As prestações de contas dcvcrão estar em consonância com o Decreto

Municipal n' 3.560, de 25 de maio de 2017, e Lei Federal n' 13.019/2014, devendo ser

apresentada à Secretaria de Assistência Socialde Jaguariúna, observadas, ainda, as Instruções n's

02/2016, 01/2020 e 11/2021, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo -- TCESP

$ 2' Sem prejuízo das prestações de contas estabelecidas pelo Decreto Municipttl

3.560/2017, as entidades deverão enviar à Câmara Municipal prestação de contas dos valores

recebidos, a cada 3(três) meses, para acojbpanhamcnto e fiscalização da aplicação de recursos

nos moldes estabelecidos no artigo 55, do Decreto Municipaln' 3.560/2017.
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$ 3' As entidades beneficiadas pelos repasses de recursos públicos deverão

publicar no site da entidade, área de transparência, a prestação de contas, a cada 3(três) meses,

nos moldes estabelecidos no artigo 55, do Decreto Municipaln' 3.560/2017

$ 4' Em caso de descumprimento das medidas de transparência estabelecidas

nesta Lei, os Orgãos Públicos responsáveis deverão encaminhar as informações ao Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo e ao Ministério Público Estadual

Art. 3' A regulamentação e distribuição dos valores dos recursos, depositados em

conta bancária especí6lca do FMDCAJ, foi decidida e aprovada pelo CMDCAJ.
Art. 4' Os valores de destinação vinculados e aprovados do FMDCAJ totalizam

R$ 233.404,72(duzentos e trinta três mil, quatrocentos e quatro reais e setenta e dois centavos),

que serão revcrtidos para execução do prometo aprovado ao Projeto Lar Feliz, qual sda, ''Mão na

Massa", no importe de R$ 76.000.00 (setenta e seis mil reais), e para execução dos projctos da

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaguariúna -- AI'AEJ, denominado

:Estimulação Precoce", no importe de R$ 157.404.72 (cento e cinquenta c sete mil, cluatroccntos

c quatro reais e setenta e dois centavos)

Art. 5' Para receber o repasse, a OSC beneficiada deverá estar devidamente

rcgistrada no CMDCAJ e cumprir suas finalidades estatutárias e encontrar-se em dia com a

prestação de contas dos recursos repassados no ano anterior.

Art. 6' As entidades contempladas com os recursos proveniente desta lei utilizarão

o valor recebido num período de 12(doze) meses, conforme projeto aprovado junto ao Conselho

e prestará contas na forma da lei.

Art. 7' Os recursos recebidos do FMDCAJ serão aplicados imediatamente após o

$ 1' A aplicação dos valores deverá, rigorosamente, atender aos projetos

aprovados, beneülciar as crianças e adolescentes atendidos, de acordo com o art. 90, do Estatuto

da Criança e do Adolescente -- ECA, e esta lei

g 2' O recurso não utilizado será devolvido ao FMDCAJ acrescido dos jugos e

correção, conforme disposto no art. 73, da Lei Federaln' 4.320/1964.

Art. 8' A entidade que não aplicar os recursos recebidos, conforme a proposição

desta lei, sem a prévia aprovação do CMDCAJ, não terá sua prestação de contas aprovada,

devendo estornar os valores à conta do FMDCAJ, acrescidos de juros e aplicações financeiras.

seu recebimentoECC
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Art. 9' A entidade ficará impedida de receber recursos do FMDCAJ, no próximo

ano, caso não cumpra os prazos e critérios estabelecidos na legislação pertinente, podendo,

apenas, habilitar-se novamente para o ano subsequente

Art. 10. As despesas decorrentes da presente lei ocorrerão por conta de dotação

orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã(4.

Prefeitura do Município de Jaguariúna, em 7"Pe de:#mbfo de

/é Í?r:'i;lil»$KCTCÍCU$VAVO BEWAimES REIS
ip. WI !:JÃi aj Z, l Prefeito

APROvA00 EM.g.:.OiSCUSSÀO
em Sessão óçZZ&/..Z::24..;:L;:á.

AP ROVADO
Favoráveis
Contrários
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Jaeuariúna
Estado de São Paulo iti : \í SESSÃO

A%:,i.i.L/.9h.
Prdeto de Lei n' 109/2023

LEI N' 109/2023.

\utopia: EXECUTIVO
Relator: ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO
Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do Excelendssimo Senhor Prefeito Municipal o Prometo de

ç.iü n' Q'lQ9/2n23 que a íoriqa o PoderExemtiuo a cotlçedernpasse de recurso Mitndos do

Findo hlKlzicipal das Dlnitos da Criança e do Adobes nte de ]agaahúna ao Profeta Lar Feri\

Na exposição de motivos, o Excelentíssimo Prefeito aduz que o referido

pro)eto visa obter previsão legal para repassar recursos oriundos do Fundo

Nlunicipal dos Dheitos da Criança e do Adolescente dc Jaguadúna para

desenvolvimento dos projetos sociais das referidas entidades.

Juntou anexo a Estimativa do Impacto Orçamentado Financeiro para

comprovação da adequação orçamentada.

Com este relatório, compcte a este relator designado exarar parecer sobre

a legalidade, conveniência e oportunidade do Prometo de Lei em epígrafe



Câol êla j\municipal de
Jaguariúna

Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 109/2023

Em relação à iniciativa, ved6íca-se que é de competência exclusiva do

Prefeito, consoante detem)ina a Lei Orgânica do Município de Jaguariúna

Portanto, veri6tca-se que a presente proposta veio acompanhada de todos

os requisitos necessários para sua discussão e votação

Ademais, o Prometo de Lei n' 109/2023 é legal, conveniente e oportuno

Plenário.

Portanto, favorávelé o parecer, ad /!á?a dz/m do Plenáào

Desta fomla o Prometo de Lei está apto a ser apreciado pelo egrégioP

Câmara Nlunicipalde Jaguadúna, 12 de dezembro de 2023

VEREADOR ERFVELTON MARCOS PROÊNC10
Relator Especial



Câmara⑧ Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEIN' 109/2023

Autoriza o Poder Executivo a conceder rezasse de recursos
oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Jaauariúna ao Prometo Lar Feliz e Associação de
Pais e Amidos dos Excepcionais de Jaauariúna -- APAEJ. para
execução de oroietos aprovados. e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos financeiros. oriundos do

Fundo Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescente de Jaguariúna - FMDCAJ, às entidades:
Prometo Lar Feliz, CNPJ/MF n' 04.515.175/0001-92 e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Jaguariúna. CNPJ/MF n' 58.383.944/0001-75. cadastradas no Conselho Municipaldos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA, conforme Resolução CMDCAJ n' 005/2023. parte integrante
desta lei

Art. 2' A presente lei cuida do repasse das destinações vinculadas, doações originadas
da arrecadação de 1% (um por cento) e 6% (seis por cento) do Imposto de Renda e saldos existentes
na conta em decorrência de normas legais do Tribunalde Contas da União, para fins de parceria com
as Organizações da Sociedade Civil- OSC's, por meio de Termo de Fomento. em consonância com a
Lei Federaln' 13.019/2014

$ 1o As prestações de contas deverão estar em consonância com o Decreto Municipal
n' 3.560. de 25 de maio de 2017. e Lei Federaln' 13.019/2014. devendo ser apresentada à Secretaria

de Assistência Socialde Jaguariúna, observadas. ainda. as Instruções n's C)2/2016, 01/2020 e 11/2021
do Tribunalde Contas do Estado de São Paulo - TCESP

$ 2' Sem prejuízo das prestações de contas estabelecidas pelo Decreto Municipal n'
3.560/2017, as entidades deverão enviar à Câmara Municipal prestação de contas dos valores
recebidos, a cada 3 (três) meses, para acompanhamento e fiscalização da aplicação de recursos, nos
moldes estabelecidos no artigo 55, do Decreto Municipaln' 3.560/2017.

$ 3o As entidades beneficiadas pelos repasses de recursos públicos deverão publica
no site da entidade. área de transparência. a prestação de contas. a cada 3 (três) meses. nos moldes

estabelecidos no artigo 55. do Decreto Municipaln' 3.560/2017
$ 4' Em caso de descumprimento das medidas de transparência estabelecidas nesta

Lei, os Órgãos Públicos responsáveis deverão encaminhar as informações ao Tribunalde Contas do
Estado de São Paulo e ao Ministério Público Estadual

Art. 3' A regulamentação e distribuição dos valores dos recursos, depositados em conta
bancária específica do FMDCAJ, foi decidida e aprovada pelo CMDCAJ

Art. 4' Os valores de destinação vinculados e aprovados do FMDCAJ totalizam R$
233.404.72 (duzentas e trinta três mil, quatrocentos e quatro reais e setenta e dois centavos). que serão
revertidos para execução do projeto aprovado ao Prometo Lar Feliz. qualseja. "Mão na Massa", no
aporte de R$ 76.000,00 (setenta e seis milreais). e para execução dos projetos da Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaguariúna -- APAEJ, denominada "Estimulação Precoce", no



⑧Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

reporte de R$ 157.404.72 (cento e cinquenta e sete mil. quatrocentos e quatro reais e setenta e dois
centavos)

Art. 5' Para receber o repasse, a OSC beneficiada deverá estar devidamente registrada
no CMDCAJ e cumprir suas finalidades estatutárias e encontrar-se em dia com a prestação de contas
dos recursos repassados no ano anterior.

Art. 6' As entidades contempladas com os recursos proveniente desta lei utilizaráo o

valor recebido num período de 12 (doze) meses. conforme prometo aprovado junto ao Conselho. e
prestará contas na forma da lei.

Art. 7' Os recursos recebidos do FMDCAJ serão aplicados imediatamente após o seu
recebimento.

$ 1' A aplicação dos valores deverá, rigorosamente. atender aos projetos aprovados.
beneficiar as crianças e adolescentes atendidos. de acordo com o art. 90, do Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA, e esta lei

$ 2' O recurso náo utilizado será devolvido aa FMDCAJ acrescida dos juros e correção
conforme disposto no art. 73. da Lei Federaln' 4.320/1964

Art. 8' A entidade que não aplicar os recursos recebidos, conforme a proposição desta
lei. sem a prévia aprovação do CMDCAJ, não terá sua prestação de contas aprovada, devendo entornar

os valores à conta do FMDCAJ, acrescidos de juros e aplicações financeiras.
Art. 9' A entidade ficará impedida de receber recursos do FMDCAJ. no próximo ano

caso não cumpra os prazos e critérios estabelecidos na legislação pertinente, podendo, apenas.
habilitar-se novamente para o ano subsequente

Art. 10. As despesas decorrentes da presente lei ocorrerão por conta de dotação
orçamentária própria. suplementada. se necessário

Art. 11. Esta lelentra em vigor na data de sua publicação

Mesa da Câmara Municipal,#é Jaguariúna, 12 de dezembro de 2023.

VEREADOR ROMILSON N. SALVA
Presidente

4..:"'w
)/

PES DA SILVAVEREADOR AFO
Pr

DE MENEZESVEREADOR SU
Secretário

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de avisos da portaria
da Câmara Municipal.
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⑧Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Ofício PRE n.o 685

Jaguariúna, 12 de dezembro de 2023

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência, para sanção e
promulgação Prometo de Lei n' 109/2023 desse Executivo -- Autoriza o Poder
Executivo a conceder repasse de recursos oriundos do Fundo Municipaldos
Direitos da Criança e do Adolescente de Jaguariúna ao Projeto Lar Feliz e
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaguariúna -- APAEJ, para
execução de projetos aprovados, e dá outras providências., o qualfoi aprovado
por unanimidade de votos, em I' e 2' Discussões, em Sessões Extraordinárias
realizadas nesta Casa de Leis, em 12 de dezembro de 2023

Atenciosamente

VEEÉADOR ROMILSON SILVA
Presidente

À Sua Excelência o Senhor
Márcío Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.

ca da Salva Vital
ne 69.079.729-]

Assistente de Gestão Pública
Secretaria de Governo


